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CPL SEPLAF <cpl.seplaf.pmp@gmail.com>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023
analu@construtoraconarte.com.br <analu@construtoraconarte.com.br> 10 de janeiro de 2024 às 11:57
Para: cpl.seplaf.pmp@gmail.com

Bom dia!

Prezados,

Venho, através da CONARTE PROJETOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, esclarecer algumas duvidas.

1) O número do pregão informado do Edital não faz referência ao número Pregão cadastrado no COMPRASNET.
Qual o número correto para o cadastro? 

2) Os arquivos fazem referência as Zonas do Município de Natal (item 3 do Termo de referência), sendo assim, as
localizações estão corretas conforme anexo D? 

3) O BDI apresentado será utilizado durante toda a execução dos serviços? Foi considerado  um ISS de 2,5% para o
município de Parnamirim, sendo assim, a empresa vencedora,  será taxada em 2,50% para  ISS e não em 5,00%?
Além do ISS, o cálculo foi feito de forma equivocada, sendo o BDI ADOTADO de forma incorreta.

4) ANEXO II - ORÇAMENTO BÁSICO é divergente em todas as informações primeiramente apresentadas ( valor
global do serviço, BDI, banco de dados, etc). O arquivo deve ser desconsiderado? 

Segue em anexo documento para análise.

Tendo visto o acima exposto, solicitamos que o setor competente se manifeste a respeito de tais questionamentos e
que disponibilize as peças técnicas corretas, para que o entendimento seja único e possibilite a elaboração de

uma proposta precisa.

Aguardo retorno.

Atenciosamente, 

Analu Moura
DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E LICITAÇÕES
CONARTE PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
(84) 9 8866-471

Conarte-Questionamento_079-PMP-Pedido-de_Esclarecimentos.pdf
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À 

Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN 

Comissão Permanente de Licitações - SEPLAF - PE Nº 006/2023 

 

Objeto: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A FORMAÇÃO DE REGISTRO 

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO PREDIAL E 

CONSERVAÇÃO DAS CMEIS, ESCOLAS, ANEXOS E SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM-RN, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, TENDO COMO BASE OS SERVIÇOS E 

PREÇOS DESCRITOS NA TABELA DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI), CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS  

 

 

A Empresa CONARTE PROJETOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 08.202.696/0001-40, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rafael Vieira Arruda 

Câmara, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 1.877.957-SSP/RN e do CPF Nº 009.279.484-00, 

vem por meio deste, respeitosamente, solicitar esclarecimentos com relação as peças técnicas 

disponibilizadas pela Prefeitura Municipal de Parnamirim da licitação supracitada.  

1) O número do pregão informado do Edital não faz referência ao número Pregão cadastrado 

no COMPRASNET. Qual o número correto para o cadastro?  
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2) No Termo de Referência, item 3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS - faz 

referência a 08 lotes, separados em zonas localizadas no MUNICÍPIO DE NATAL/RN. 

Sendo assim, o ANEXO D - RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ABRANGÊNCIA – pode 

ser considerado como correto?  

 
 

 

 

3) Existe um equívoco em relação ao CÁLCULO DO BDI, o cálculo não condiz com o valor final 

apresentado, sendo o BDI ADOTADO de forma incorreta. A planilha foi considerada com 

desoneração, portanto, a taxa do CPRB deve ser considerada no cálculo do BDI, taxa essa de 4,5%. 

Além disso, o ISS de Parnamirim para essa natureza de serviço é de 5%, a composição do BDI, 

ANEXO B – COMPOSIÇÃO DE BDI DESONERADO, considera como 2,5%.  Durante a 

execução do contrato, esse será o BDI aplicado? Sendo assim, a empresa pagará o ISS equivalente a 

taxa do 2,5%? 
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4) ANEXO C - COMPOSIÇÃO DE LEIS SOCIAIS, o arquivo não pode ser levado em 

consideração, arquivo obsoleto da Caixa Econômica Federal, desatualizado. A vigência é para 2023 

e encontra-se disponível no site da CEF.   

6) ANEXO II – ORÇAMENTO BÁSICO – alguns itens não fazem referência ao objeto da licitação, 

como o BDI APRESENTADO PARA RODOVIAS. 

 

Além disso, a planilha orçamentária no referido anexo supracitado, possui as seguintes 

divergências: 

a) Valor global diferente do apresentado no Edital – R$ 8.616.919,12 X R$ 8.900.000,00 

b) Banco de referência diferente do apresentado SINAPI 12/2022 X SINAPI 04/2023 

c) BDI divergente do apresentado 23,38 % x 25,00 % 
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Tendo visto o acima exposto, solicitamos que o setor competente se manifeste a respeito de 

tais questionamentos e que disponibiliza as peças técnicas corretas, para que o entendimento seja 

único e possibilite a elaboração de uma proposta precisa. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao vosso inteiro dispor para prestar quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

Natal, 10 de janeiro de 2024. 


